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Insutui na Câmata N{unicipal dc Cascar.el a \'Iedalha dc
Honra ao l\[érito Cultural "Darci Israel", la f< rrma que
espccifrca.

Faço saber quc a Câmata Nlurucipal dc Cascavel, I-.stado do Paraná, apror'ou, dc

âuroda dos ilustrcs vereadorcs: C ugu llucno/PR, Policial NÍadril/Ptrll), Celso l)al
N{olin/PR, Olavo Santos/PIJS, Pedro Sampaio,/PSDB e (-atlinhos de Oliveira/PSC, e

eu, Presidentc, promulgo o segúntc Decteto Lcgislat-ivo:

An. 1" I-lste Decreto l,egislativo institui no âmbito d<: Poder l,cgislativo
Irlunicipal a l\Iedalha de Honra ao N'lérito Cultural "Datci Israel" a ser concedida â pessoâs

físicas c jurídicas <1ue se destacatem dentro de suas árcas de atuaçâo, com â ?lpresentaçà() de

projetos culturais considerados de grande rclevância a culrura cascavclcnse.

Patâgafo único. F,ntende-se como áteas de atuacão cultural para 6ns de

outorga da rcfcrida medalha as seguintes áreas:

I - attes plásticas e visuais (gtáfica, gravura, fotogtafia e exposiçào);
II - artcs cênicas (tcauo, circo, ópera, mímica);
III - música;
IV - dança;
V - âÍtesanâto;
VI - cinema e auüorisual;
VII - litcratuta;
VIII - culruras populares;
IX - tradiçõcs étnicas e populares;
X- arquivos, museus, sala dc memória, ccnúos culturais e colccôes pardculares;
XI - histonografia;
XII - patrimônio rnatedal;
XIII - patrimônio imatetial.

Art. 2" r\ N{cdalha de [Íonra ao N{érito Cultutal "Darci Israel" a ser conccdida
nos terrnos deste l)ecreto Legislaúvo, devcrá conter o seguinte:

I - nomc gravado Honra ao Nlónto Or.rltural "Datci lsrael";
II - brasào do N{unicípio de Cascavcl;
III - idcntihcaçào do nome da Câmara NÍunicipal de Cascavcl.

Ârt. 3" Pata fins do disp<.rsto to upal do art- 1" destc Decreto l,egislativr> será
considerado cle gtande relevânci-a os projetos com rcpercussão na imptensa, em sites culturais e

dc fundamental importância para a culrura local.
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Parágtafo único. Cabcrá a Comissão dc Cultura e Esportc d.",^ C^r"h*$Í:'

avaliar e emiú parecer quânto à viabilidade técnica e a rclcvância dos ptoietos apresentados.

ÂÍ. 4" À Câmara NÍurucrpal rle Cascavel enttcgatá até uês N{edalhas cle Honra
ao Iüérito Cultural "Darci Israel" por sessào lep;rslativa-

Patágtafir único. A medalha setá cntrcguc em Sessào Solene cler.idamentc
agendada pcla \'Íesa Diretorz, por.lendo essa sessào ser realizada em ato púbüco cultur:rl
tlevidamentc apropriado.

AÍt.5" Â coocessão da mcdalha prevista por cstc l)ecreto Legislativo será feita
por meio de Pto)eto dc l)ecteto Legislativo subscdto pot Vcrcatlor ou (]omissão l)crmanente c
devcrá scr aprovado por maioria simples.

Patágtafo único. (lada Vereador individualmente ou coletivamente, bem como
cacla Comissào Permânente, poderá scr autor de até dois proietos de dccrcto lcgrslatiro por
sessào legislativa.

Ârt.6",\ Câmara N{urucipal dc (lascar.el Ft-xatá na Lci ( )rcarrentária anualmcntc,
t>s vakrrcs nccessários à confccçào da rnedalha irrstituída pot cste Dccrcto Lcgislatir.o.

Àrt. 7" Ilste Decrero Lcgislativo enúa em vigor trinta dias após sua publicacàcr

Palácir>.fosé \eves Formighicri, 6(r" anir.ersáno de Cascavel
Em 09 dc ourubro de 201|i.
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